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                Prefeitura Municipal de São Pedro
                                                                        Est. São Paulo


projeto de lei COMPLEMENTAR N. 07


DE 26 DE JANEIRO DE 2012.

(Fixa data-base para a revisão geral anual salarial da categoria do servidor público municipal de São Pedro e dá outras providências).



EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

PROPÕE:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo da Prefeitura do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, autorizado a definir como data-base para a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais o mês de março de cada ano.



§ 1º. O cálculo da revisão será pela apuração da inflação nos 12 (doze) meses anteriores a cada mês de março de cada ano, utilizando-se como parâmetro o ICV/DIEESE, ou outro índice oficial que vier a substituí-lo, a critério do Chefe do Poder Executivo, devendo editar Decreto com a autorização e o cálculo do reajuste.



§ 2º. O pagamento dos salários devidamente corrigidos pela inflação será efetuado no mês subseqüente ao definido como data-base, ou seja, em abril de cada ano.


Art. 2º - Na eventualidade do Poder Executivo promover um aumento acima da inflação apurada no período, deverá encaminhar Projeto de Lei Complementar específico para esse fim.



Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão à conta dos recursos consignados no orçamento para 2012 e as correspondentes para os exercícios seguintes.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

É com imenso orgulho que encaminhamos a essa Magnífica Casa Legislativa, um Projeto de Lei Complementar que define a data-base para a revisão geral anual salarial da categoria.

Entendemos pertinente a definição de uma data para que os salários sejam corrigidos pela inflação, estabelecendo, inclusive, um índice oficial, a teor do que determina o art. 37, X, da Constituição Federal.

Caso o Executivo queira e possa promover um reajuste maior que a inflação, deverá encaminhar uma propositura específica para tal finalidade.

Acreditando que os Nobres Vereadores aprovarão esta propositura por unanimidade, visto a estrita legalidade da medida e o imenso interesse público vinculado à matéria.

Colocamo-nos a disposição para eventuais dúvidas que a apresentação deste possa ensejar.

Atenciosamente.

EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal
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